
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 01 

 

  Brasília, 31 de Dezembro de 2013.                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 12    – 
 

 

SUMÁRIO  

                Presidência  ........................................................................................................................................... 01 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1880/PRES, de 27 de dezembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no artigo 36 da Lei nº 8.112/90, e 
com fundamento na Decisão de Antecipação de Tutela proferida nos autos do Processo nº 17015-27.2013.4.01.3600, Classe 
1.900- Ação Ordinária, da 3º Vara em Cuiabá-MT, resolve: 
Art. 1º Remover o servidor JONILSON NAVARROS ROMÃO, Indigenista Especializado, NS-A.II, matrícula nº 1878153, 
da Coordenação Técnica Local em Primavera do Leste I-MT, subordinada à Coordenação Regional Xavante-MT, para a 
Coordenação Regional de Cuiabá-MT. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 


